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PRESIDÊNCIA 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 289, de 18 de maio de 2026 

O Presidente da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social 

vigente, resolve: 

Art. 1º Nomear ROSANA DE CARVALHO DIAS, CPF nº ***.417.868-**, para o cargo de Auditor-

Chefe, do Complexo Hospitalar Universitário da Universidade Federal do Pará (CHU-UFPA), da 

Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Arthur Chioro 

 

 

TORNAR SEM EFEITO 

 

Portaria - SEI nº 288, de 18 de maio de 2026 

O Presidente da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social 

vigente, resolve: 

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria - SEI nº 225, de 17 de abril de 2026, publicada no Diário Oficial da 

União (DOU) de 23 de abril de 2026, seção 02, página 35, e no Boletim de Serviço nº 2276, de 23 de 

abril de 2026. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.  

 

Arthur Chioro 

 

 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1177, de 18 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 



nº 2.293, terça-feira, 19 de maio de 2026 

 

4 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear, interinamente, WASHINGTON ALVES DOS SANTOS JUNIOR, 

CPF nº ***.939.367-**, para exercer a função gratificada de Chefe da Unidade de Processamento de 

Materiais Esterilizados, junto ao Setor de Paciente Crítico, da Divisão de Gestão do Cuidado, da Gerên-

cia de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário dos Servidores do Estado da Universidade Federal do 

Estado do Rio de Janeiro (Huse-Unirio), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1178, de 18 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear, interinamente, THIMOTEO PEREIRA CRUZ, CPF nº ***.193.271-**, para exercer 

a função gratificada de Chefe do Setor de Governança e Estratégia, junto à Superintendência, do Hos-

pital Universitário da Universidade Federal de Catalão (HU-UFCAT), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1179, de 18 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear, interinamente, RAMSÉS CUNHA DE AGUIAR, matrícula Siape nº 125****, para 

exercer a função gratificada de Chefe do Setor de Tecnologia da Informação e Saúde Digital, junto 

à Superintendência, do Hospital Universitário da Universidade Federal de São João del-Rei (HU-UFSJ), 

da Rede HU Brasil. 
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 20 de maio de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1180, de 18 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear, interinamente, GUSTAVO MOURAO RODRIGUES, CPF nº ***.385.397-**, para 

exercer a função gratificada de Chefe da Unidade de Saúde da Mulher, junto ao Setor de Cuidados Es-

pecializados, da Divisão de Gestão do Cuidado, da Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Univer-

sitário dos Servidores do Estado da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (Huse-Unirio), 

da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1182, de 18 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear ADALBERTO MIGUEL DA COSTA, matrícula Siape nº 129****, para exercer a fun-

ção gratificada de Chefe da Unidade de Infraestrutura, Suporte e Segurança de Tecnologia da Informa-

ção, junto ao Setor de Tecnologia da Informação e Saúde Digital, da Superintendência, do Hospital Uni-

versitário da Universidade Federal de São João del-Rei (HU-UFSJ), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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Portaria - SEI nº 1184, de 18 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear DANIELA PORTO FAUS, matrícula Siape nº 101****, para exercer a função gratifi-

cada de Chefe da Unidade de Atenção Psicossocial, junto ao Setor Multiprofissional 3, da Divisão de 

Gestão do Cuidado e Apoio Diagnóstico e Terapêutico 2, da Gerência de Atenção à Saúde 3, do Com-

plexo Hospitalar da Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH-UFRJ), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Revoga-se a portaria nº 723, de 10 de março de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 2002, 

de 11 de março de 2025.  

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

EXONERAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1181, de 18 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Exonerar, a pedido, ANDREIA ALVES PRAXEDES DE AQUINO, matrícula Siape nº 

235****, da função gratificada de Chefe da Unidade de Nutrição Clínica, junto ao Setor de Apoio Di-

agnóstico e Terapêutico, da Divisão de Gestão do Cuidado e Apoio Diagnóstico e Terapêutico, da Ge-

rência de Atenção à Saúde, da Maternidade Escola Januário Cicco da Universidade Federal do Rio 

Grande do Norte (MEJC-UFRN), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1° de junho de 2026.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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Portaria - SEI nº 1183, de 18 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Exonerar, a pedido, SOFIA BONFIM ALVES PALHARES, matrícula Siape nº 235****, da 

função gratificada de Chefe da Unidade de Planejamento e Gestão Orçamentária, junto ao Setor de Ges-

tão Orçamentária e Financeira, da Divisão de Administração e Finanças, da Gerência Administrativa, do 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 24 de maio de 2026.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1186, de 18 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Designar THAIRONY RONALDO DA CONCEICAO DE SIQUEIRA, matrícula Siape nº 

331****, substituto da função gratificada de Chefe da Unidade 1, da Corregedoria-Geral, da Adminis-

tração Central da HU Brasil, nos dias 15 e 18 de maio de 2026. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo referido substituto no período de subs-

tituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

 

 



nº 2.293, terça-feira, 19 de maio de 2026 

 

8 

MOVIMENTAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1185, de 18 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:    

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, de forma definitiva, por movimentação em ca-

ráter de excepcionalidade em razão de transferência de cônjuge, a pedido de JESSICA RIBEIRO DOS 

SANTOS, matrícula Siape n° 334****, Assistente Administrativo, da Administração Central da HU 

Brasil para o Hospital Universitário da Universidade Federal de Catalão (HU-UFCAT), da Rede HU 

Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 18 de maio de 2026.    

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1187, de 18 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de MANUELA DE ABREU NASCIMENTO, matrícula Siape n° 138****, Nutricionista, do 

Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH-UFRJ) para o Hospital Universi-

tário Antônio Pedro da Universidade Federal Fluminense (Huap-UFF), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 19 de maio de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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Portaria - SEI nº 1188, de 18 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

DANILO LEMOS MACHADO DE SOUZA, matrícula Siape n° 129****, Físico - Física Médica - Ra-

diodiagnóstico, do Hospital Universitário Getúlio Vargas da Universidade Federal do Amazonas 

(HUGV-Ufam) para o Hospital Universitário da Universidade Federal de Catalão (HU-UFCAT), da 

Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 25 de maio de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1189, de 18 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, por transferência, em caráter definitivo, e por 

interesse da empresa, para ocupar cargo em comissão ou função gratificada, de JOSE AMARAL DA 

SILVA NETO, matrícula Siape n° 125****, Analista Administrativo - Qualquer Nível Superior, da Ad-

ministração Central da HU Brasil para o Hospital Universitário da Universidade Federal de Catalão 

(HU-UFCAT), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Revoga-se a portaria nº 505, de 05 de março de 2026, publicada no Boletim de Serviço nº 2.245, 

de 06 de março de 2026. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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Portaria - SEI nº 1190, de 18 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, por transferência, em caráter definitivo, e por 

interesse da empresa, para ocupar cargo em comissão ou função gratificada, de CARLOS HENRIQUE 

DIAS DOS SANTOS, matrícula Siape n° 346****, Engenheiro Mecânico, do Complexo Hospitalar da 

Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH-UFRJ) para o Hospital Universitário da Universidade Fe-

deral de Catalão (HU-UFCAT), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Revoga-se a portaria nº 791, de 02 de abril de 2026, publicada no Boletim de Serviço nº 2.265, 

de 06 de abril de 2026. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1191, de 18 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e em cumprimento à determinação judicial conforme processo  nº 0000174-

42.2026.5.19.0002, 2ª Vara do Trabalho de Maceió - AL, resolve: 

Art. 1º Autorizar a transferência, a pedido da empregada e por decisão judicial, de KLEINN DE OLI-

VEIRA SILVA, matrícula Siape nº 342****, Enfermeira - Terapia Intensiva, do Complexo Hospitalar 

da Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH-UFRJ) para o Hospital Universitário Professor Alberto 

Antunes da Universidade Federal de Alagoas (HUPAA-Ufal), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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Portaria - SEI nº 1192, de 18 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

JUTANIO PEREIRA DOS SANTOS, matrícula Siape n° 217****, Técnico em Enfermagem, do Hos-

pital Universitário Professor Edgard Santos da Universidade Federal da Bahia (Hupes-UFBA) para o 

Hospital Universitário da Universidade Federal da Grande Dourados (HU-UFGD), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 23 de maio de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 


